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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2025.

(Do Sr. Rubens Otoni)

Altera  o artigo  617 do  Código de  Processo  Civil  para

instituir a função do inventariante judicial profissional e

dar outras providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º. O Art.  617 da Lei 13.105 de 16 de março de 2015, passa a vigorar  com a

seguinte redação: 

Art.  617.  O  juiz  nomeará  o  inventariante  judicial  ao  despachar  a

inicial.

§ 1º. O inventariante judicial será profissional idôneo, advogado ou

pessoa jurídica especializada.

§ 2º. O inventariante judicial, intimado da nomeação, prestará, dentro

de 5 (cinco) dias, o compromisso de bem e fielmente desempenhar a

função, sob pena de responsabilidade.

§ 3º. A remuneração do inventariante judicial será equivalente a no

mínimo 5% (cinco por cento) sobre o valor da herança, devendo ser

paga  até  a  expedição  dos  formais  de  partilha  ou  da  carta  de

adjudicação.

Art. 2º. Esta lei entra em vigência na data de sua publicação. 

                                                             JUSTIFICATIVA

A  presente  propositura  tem  por  objetivo  aprimorar  o  procedimento

sucessório no Brasil, garantindo maior eficiência e celeridade ao processo de inventário.

Atualmente, o Código de Processo Civil prevê a nomeação de inventariantes de acordo
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com a relação de parentesco ou a posse do espólio, o que frequentemente resulta em

entraves na administração patrimonial, atrasos na partilha e conflitos entre herdeiros.

Com efeito, a maior parte dos processos judiciais de inventário envolvem

disputas  entre  as  partes,  que  em  caso  de  consenso  teriam  a  opção  do  inventário

extrajudicial. Nesta perspectiva a nomeação de qualquer dos herdeiros ou meeiro se dá

num cenário de disputa e, frequentemente, de atritos.

A proposta busca profissionalizar a função de inventariante, atribuindo-a

a  advogados  ou  pessoas  jurídicas  especializadas,  que  terão  a  responsabilidade  de

administrar o espólio com a devida expertise técnica e imparcialidade. A remuneração

do inventariante judicial será fixada no mínimo em 5% do valor da herança, garantindo

viabilidade econômica para o exercício da função.

Dentre os benefícios esperados com a aprovação desta lei, destacam-se:

1. Celeridade no inventário – a administração profissionalizada reduzirá a

morosidade processual.

2.  Minimização  de  conflitos  familiares  –  a  nomeação  de  um terceiro

imparcial evitará disputas entre herdeiros.

3.  Segurança  jurídica  – um profissional  capacitado garantirá  a  correta

administração do patrimônio do espólio.

4. Preservação do patrimônio – evita-se a dilapidação indevida dos bens

da herança.

A  nomeação  de  inventariante  judicial  como  regra  geral  aprimorará  a

tramitação  processual  dos  processos  judiciais  de  sucessão  patrimonial  acarretando

benefícios  às  partes  envolvidas  bem  como  ao  Estado  com  a  maior  efetividade  da

prestação  jurisdicional  e  redução  dos  estoques  processuais  correlatos,  bem como  à

sociedade  em  geral  na  medida  em  que  haja  maior  eficiência  na  regularização  das

propriedades em função da sucessão patrimonial.
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Há que se registrar que os beneficiários da justiça gratuita, cuja previsão

encontra respaldo no Art. 98, do Código de Processo Civil, evitaria eventual despesa

adicional que pudesse sobrecarregar os indivíduos de menor poder econômico. 

Outrossim,  sob  a  inteligência  do  art.  190  do  Diploma  Processual,  a

nomeação do inventariante judicial  e mesmo sua remuneração, poderia ser objeto de

negócio  jurídico  processual,  em  prestígio  aos  processos  que  tramitam  de  forma

consensual,  ou  mesmo  naqueles  em  que  haja  consenso  específico  neste  aspecto

específico.

Registro  meus  cumprimentos  ao  Juiz  de  Direito  Eduardo  Walmory

Sanches e ao advogado Eduardo Alves Cardoso Júnior, juristas de elevada notoriedade

que contribuíram na concepção desta proposta legislativa, bem como contribuíram com

estudos preliminares,.  

Expõe-se  a  apreciação  dos  Nobres  Pares  a  presente  propositura

legislativa, para aperfeiçoamento e em favor da qual se suplica apoio para aprovação.

Sala das Sessões, em         de             de 2025.

Deputado Rubens Otoni

PT/GO
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